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ESPELHO DE RESPOSTA DA PROVA DISSERTATIVA PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL 

 

 

Considere a seguinte situação hipotética: O Município de Gavião Peixoto, sob justificativa de efetivar sua arrecadação, decidiu 
efetuar lançamento relativo ao imposto sobre serviços de qualquer natureza supostamente devidos por prestadores de serviços no ramo 
da construção civil. Ocorre que tais prestadores contestaram tal lançamento, apresentando prova de que seus serviços não eram 
contratados diretamente, mas por intermédio de empresa agenciadora de mão de obra temporária, cuja comissão recebida sofre a 
incidência do referido imposto, e que o recolhimento sobre o rendimento do terceiro prestador configuraria bitributação. O Município rebateu 
afirmando se tratar de fatos geradores distintos, e por isso não poderia se falar em bitributação. 

Com base na situação descrita, redija um texto dissertativo-argumentativo, dando solução ao impasse com base no 
raciocínio adotado pela legislação e jurisprudência. 

 
Padrão de respostas: Pontuou-se o candidato que desenvolveu um texto dissertativo-argumentativo (1), discorrendo 
fundamentadamente sobre a incidência de ISSQN sobre serviços de intermediação de mão de obra (2). Ao final, no caso em questão, 
com raciocínio adotado pelo STJ de forma recorrente, o candidato deveria concluir que somente a empresa intermediadora deveria 
proceder ao recolhimento do imposto em questão, procedendo à substituição tributária (2), sendo pontuado igualmente o candidato 
que argumentava sobre a correta base de cálculo do ISS, discussão a partir da qual se concluiria que O ISS pode ser recolhido pela 
empresa terceirizada, mas pode ser retido na fonte pela empresa tomadora em alguns casos. 
 
 

 

Gavião Peixoto, 4 de agosto de 2023. 
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